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PnesroÊNcrl oÀ. CÂMARA MuNrcrpAL

PnEsroÊNcu oe CoMrssÂo DE ORÇAMENToS

CoNTAS Do ExECUrIvo - 2016

Sr. Presidente.

Em 01.12.2020, o Legislativo teve ciência do acórdão final do TCE/SP,

referente às Contas da Prefeitura - Exercício 2016 TC-00403 419891L6.

A publicação no jomal local se consolidou em 12.L2.2020, cujo prazo para

a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade começa a fluir a partir desta última
daÍa.

Consoante dispõe o §i' do artigo 291 do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade tem o prazo de 30

(trinta) dias, contados após a publicação, para elaborar seu parecer sobre as contas

2016, sendo que o prazo fatal será em 26.02.2021, já observado a suspensão dos prazos

no recesso legislativo.

Por fim, infomo que o Poder Legislativo terá até 27.04.2021para julgar as

Contas 2016, conforme determina o artigo 292 do Regimento Intemo.

Praciúa (SP), 04 de janeiro de2021.

Atenciosamente,

Presidente da de Vereadores
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